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ADVOGADO : FRANCISCO CHARLES CUNHA GARCIA JUNIOR (4563/AM)
ADVOGADO : JOAO PAULO DE SOUZA BARBOZA (14884/AM)
ADVOGADO : LUAN PESSOA SILVA (13595/AM)
RECORRENTE : ELEICAO 2024 ALBERTO BARROS CAVALCANTE NETO PREFEITO
ADVOGADO : PAULA ANGELA VALERIO DE OLIVEIRA (1024/AM)
ADVOGADO : RAYSSA MARIA MORAES ALVES DA SILVA (16509/AM)
ADVOGADO : ADALTO ALVES DE MOURA NETO (16531/AM)
ADVOGADO : ALEXANDRE MENDES AMOEDO FERREIRA (14848/AM)
ADVOGADO : CAMILA MEDEIROS COELHO (9798/AM)
ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA (12751/AM)
ADVOGADO : FRANCISCO CHARLES CUNHA GARCIA JUNIOR (4563/AM)
ADVOGADO : JOAO PAULO DE SOUZA BARBOZA (14884/AM)
ADVOGADO : LUAN PESSOA SILVA (13595/AM)

RECORRENTE
: ELEICAO 2024 MARIA DO CARMO SEFFAIR LINS DE ALBUQUERQUE VICE-
PREFEITO

ADVOGADO : RAYSSA MARIA MORAES ALVES DA SILVA (16509/AM)
ADVOGADO : SERGIO ROBERTO BULCAO BRINGEL JUNIOR (14182/AM)
ADVOGADO : LUAN PESSOA SILVA (13595/AM)
RECORRENTE : MARIA DO CARMO SEFFAIR LINS DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : RAYSSA MARIA MORAES ALVES DA SILVA (16509/AM)
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
RECURSO ELEITORAL (11548) Nº 0600628-66.2024.6.04.0037 - 37ª ZONA ELEITORAL -
MANAUS - AMAZONAS
Relatora: Juíza Anagali Marcon Bertazzo
Recorrente: Alberto Barros Cavalcante Neto
Advogados: Sérgio Roberto Bulcão Bringel Júnior - OAB/AM nº 14.182 e outros
Recorrente: Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque
Advogados: Sérgio Roberto Bulcão Bringel Júnior - OAB/AM nº 14.182 e outros
DESPACHO
Cuida-se de Recurso Eleitoral (id. 1205638) interposto por ALBERTO BARROS CAVALCANTE
NETO e MARIA DO CARMO SEFFAIR LINS DE ALBUQUERQUE contra sentença do MM Juiz
Eleitoral da 37ª Zona Eleitoral, nesta capital, que julgou desaprovadas as contas eleitorais dos
Recorrentes, referentes às eleições de 2024, condenando-os à devolução ao Tesouro Nacional do
total de R$ 768.7000,00 (setecentos e sessenta e oito mil e setecentos reais).
Aduzem os Recorrentes, em preliminar, a nulidade da sentença, por ausência de fundamentação,
e, no mérito, (i) a regularidade dos pagamentos efetuados aos fiscais de seção eleitoral atuantes
no dia do pleito e (ii) que o percentual das irregularidades está abaixo do parâmetro jurisprudencial
de 10%.
Requer, ao final, a nulidade da sentença e, aplicando a teoria da causa madura, julgar aprovadas
as contas.

O Ministério Público Eleitoral opina pela rejeição da preliminar de nulidade e, no mérito, pelo
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O Ministério Público Eleitoral opina pela rejeição da preliminar de nulidade e, no mérito, pelo
desprovimento do recurso (id. 12054819).
Contudo, uma vez que os Recorrentes adotam a tese de que o pagamento dos serviços dos fiscais
teria se tratado de uma doação de recursos estimáveis em dinheiro para o partido, a quem cabe
não só a escolha dos fiscais como também o seu credenciamento e registro no juízo eleitoral, nos
termos do art. 65,  e §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.504/1997, cumpre notar que o art. 21, II, dacaput
Resolução TSE nº 23.607/2019 veda a doação de serviços de terceiros.
Pelo exposto, com base nos artigos 9º e 10 do CPC, que vedam a decisão judicial baseada em
fundamento sobre o qual a parte não teve oportunidade de se manifestar, determino a intimação
dos Recorrentes para, no prazo de 3 (três) dias, se manifestarem exclusivamente sobre a
incidência do art. 21, II, da Resolução TSE nº 23.607/2019.
Manaus, 1º de junho de 2026
Juíza MÔNICA CRISTINA RAPOSO DA CÂMARA CHAVES DO CARMO
Relatora, em substituição
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